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consideradas as taxas médias do dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e de resgate do título;

f) pagamento de juros: mensalmente;

g) resgate do principal: em dez parcelas anuais, iguais e sucessivas.

Art. 13. É criada a NTN-T, a ser emitida com as seguintes características:

I - prazo: até 15 anos;

II - taxa de juros: cinco por cento ao ano, calculada sobre o valor nominal atualizado;

III - modalidade: nominativa e negociável;

IV - valor nominal: múltiplo de R$ 1.000,00 (mil reais);

v - atualização do valor nominal: por índice calculado com base na Taxa de Juros de
Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, desde a data de emissão até a data do
vencimento;

VI - pagamento dos juros: na data de resgate do título;

VII - resgate do principal: em parcela única, na data do vencimento.

Art. 14. As NTN poderão ser colocadas das seguintes formas:
I - oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou

deságio;

II • direta, em favor de autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia
mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do Ministro de
Estado da Fazenda, não podendo ser colocada em valor inferior ao par;

III - direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada em valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para atender
ao-Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, de que trata a Medida Provisória n!!1.574-7, de
1997, e nas operações de troca por "Brazil Investment Bond" - BIB, instituída pelo art. I!!da Lei n!!8.249,
de 1991;

IV - direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada em valor inferior ao par nas operações de troca para utilização em
projetos de incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que trata o art. 30, § 3!!,da Lei
n2 8.177, de 1991, em sua redação atual e colocada ao par, com ágio ou deságio, nas demais operações de
troca por títulos emitidos em decorrência dos acordos de reestruturação da dívida externa.

Art. 15. A partir da data do seu vencimento, as NTN de que trata este Decreto terão poder
liberatório para pagamento de impostos federais, de responsabilidade de seus titulares ou de terceiros,
pelo seu valor de resgate, desde que não se verifique operação de resgate pelo seu emissor.

Art. 16. A emissão das NTN, referenciadas neste Decreto, processar-se-á sob a forma
escrituraI, mediante registro dos respectivos-direitos creditórios, bem como das cessões desses direitos, no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, por intermédio do qual serão também creditados
os juros e os resgates do principal, quando for o caso.

Parágrafo único. Pará fins de aquisição da N1N-I, da NTN-M, da NTN-P e da NTN-R, as
instituições não participantes do SELIC deverão indicar ao Banco Central do Brasil a instituição
financeira integrante desse sistema por intermédio da qual receberão os correspondentes títulos, e em cuja
conta de "Reservas Bancárias" serão realizadas as movimentações financeiras.

Art. 17. As NTN poderão ser utilizadas como meio de pagamento para a aquisição de bens
e direitos alienados no âmbito do PND.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria do Tesouro
Nacional, fixará as condições para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 18. São isentos do imposto sobre renda, nos termos do art. 5!!da Lei n!!8.249, de 1991,
os juros produzidos pela NTN referenciada no § 12do art. I!!deste Decreto.

Art. 19. A Secretaria do Tesouro Nacional baixará os atos necessários para o fiel
cumprimento deste Decreto.

Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante portaria, alterar as
características das NTN, observado o disposto na Lei nl!8.249, de 1991, em sua atual redação.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se os Decretos n2s 1.732, de 7 de dezembro de 1995, 1.837, de 14 de
março de 1996, e 1.839, de 20 de março de 1996.

Brasília, 8 de dezembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO NQ 2.415, DE 8 DE DEZE~RO DE 1997

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que
trata o artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicação deste
Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, contados da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo Il,
indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 32 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da
União, no prazo de noventa dias contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 42 Em decorrência do disposto neste Decreto. ficam incluídos na Estrutura
Regimental do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado os cargos constantes da
coluna (a) e excluídos os cargos da coluna (b) do Anexo Il, Quadro b.2.

Art. 52Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Revogam-se os Decretos n2s 838, de 1i de junho de 1993, e 2.223, de 9 de
maio de 1996.

Brasília, 8 de dezembro de 1997: 176'2-da Independência e 1092da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 12O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, órgão da
administração direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - políticas e diretrizes para a reforma do Estado; .
11- política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
lI[ - reforma administrativa;
IV - supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e

modernização administrativa, de administração de recursos de informação e informática e de
serviços gerais;

V - modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público;
VI - desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e

entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SlPEC.

CAPÍTULO 11

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado tem a seguinte
Estrutura Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Assessoria Especial de Informações Institucionais
c) Secretaria-Executiva:

I. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
3. Departamento de Extinção e Liquidação;

11- órgão setorial: Consultoria .Jurídica;
III - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria da Reforma do Estado:
b) Secretaria de Tecnologia da Informação;

I. Departamento de Serviços de Rede;
2. Departamento de Gestão da Informação;

c) Secretaria de Logistica e Projetos Especiais:
I. Departamento de Serviços Gerais;
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d) Secretaria de Recursos Humanos:
I. Departamento de Carreiras e Remuneração;
2. Departamento de Normas;
3. Departamento de Sistemas e Controle de Cadastro e Pagamentos;

IV - entidade vinculada: Fundação Escola Nacional de Administração Pública.

. Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos
Slste~~s de. Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, de Organização e Modernização
Administrativa - SOMAD, de Administração de Recursos de Informação e Informática - SISP de
Serviços Gerais - SISG e de Planejamento e Orçamento, por intermédio das Subsecretaria; de
Assuntos Administrativos e de Planejamento e Orçamento a ela subordinadas.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 32 Ao Gabinete do Ministro compete:

I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se
das relações públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

Il - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação
no Congresso Nacional;

IH • providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo
Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com
a àrea.de atuação do Ministério; .

V - promover programas e projetos de cooperação técnica internacional no âmbito
~M~~ ,

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4!! À Assessoria Especial de Informações Institucionais compete:

I • planejar, elaborar, editar e produzir publicações com informações de ações e
projetos do Ministério;

II - assessorar o Ministro e os Secretários no planejamento, elaboração, edição e
coordenação 'dos assuntos referentes a Internet, Intranet e demais comunicações eletrônicas no
âmbito do Ministério;

IH - receber, distribuir, controlar e avaliar a gestão das comunicações eletrônicas do
Ministério;

IV • utilizar todas as informações recebidas e processadas como subsidio para
aperfeiçoamento e melhoria da gestão interna do Ministério.

Art. 52 À Secretaria-Executiva compete:

I • assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e da entidade a ele vinculada'

II - supervisionar. e coordenar as atividades relacionadas com o; sistemas federais de
planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa recursos da informação e
informática, recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

IH • auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na implementação das
ações da área de competência do Ministério.

Art. 62 À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

Il - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

IH - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua
àrea de competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 72 À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de planejamento e orçamento, de organização e modernização administrativa, e
de recursos da informação e informática no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com o órgão central dos sistemas federais referidos no
inciso anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalísticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Art. 82 Ao Departamento de Extinção e Liquidação compete:

I - exercer as funções de planejamento, coordenação e controle relativas aos
processos de extinção de órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e de liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - implementar as atividades relacionadas com a conservação, a manutenção e o
acesso ao acervo documental dos órgãos, entidades e empresas submetidos a processos de extinção
ou de liquidação, no decorrer do processo;

III - promover o acompanhamento e a orientação dos procedimentos dos
inventariantes e dos liquidantes nos processos em que atuem, consolidando as instruções expedidas
em manuais específicos;
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IV - representar, por delegação expressa, em todas as instâncias administrativas, o
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, nos assuntos inerentes a encargos de
pessoal e obrigações sociais trabalhistas, exclusivamente restrita ao universo dos órgãos c entidades
extintos e na liquidação de empresas públicas e sociedades de economia mista.

Seção II

Do Órgão Setorial

Art. 92 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete:

I· assessorar o Ministro de Estado e Secretários em assuntos de natureza jurídica;
II - exercer a coordenação e orientação técnica das unidades jurídicas vinculadas ou

descentralizadas do Ministério;
III - exercer a coordenação e orientação técnico-jurídica das Delegacias de

Administração Federal;
IV - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativ~s a s:r unifo~emente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não
houver onentaçao normatrva do Advogado-Geral da União;

. . '!-elaborar, após manifestação da unidade jurídica do órgão ou entidade de origem,
pareceres jurídicos sobre questões, dúvidas ou conflitos submetidos ao reexame do Ministério em
matérias relativas à operacionalização dos Sistemas de sua competência; ,

VI - opinar sobre atos a serem submetidos ao Ministro com vistas à vinculação
administrativa;

VII - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro e dos
Secretários;

.. . VIII - assistir ao Ministro e aos Secretários no controle interno da legalidade
admm~stratlVa dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão
ou entidade sob sua coordenação jurídica;

IX - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
. a) ~s textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou
Instrumentos congeneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa de
licitação;

c) os projetos de lei, decreto e, sempre que necessário, outros atos normativos
expedidos pelo Ministério.

X - fornecer às unidades jurídicas vinculadas ou descentralizadas e à Advocacia
Geral da União, subsídios jurídicos a serem utilizados nas defesas judiciais e administrativas em
matéria de interesse do Ministério; .

Seção III

Dos Órgãos Espeeífleos Singulares

Art. 10. À Secretaria da Reforma do Estado compete:

I • formular e propor políticas e diretrizes de reforma e modernização do Estado;
. TI - elaborar, p~opor, coordenar, supervisionar e avaliar a execução de programas e

projetos de reforma e modernização do aparelho do Estado, voltados para:
a) a incorporação de mecanismos de controle social ao processo de gestão;
b) a regulamentação e desregulamentação de órgãos e atividades;
c) a redefinição e aperfeiçoamento de normas e critérios de natureza jurídico-

institucional que condicionam as atividades administrativas de órgãos e entidades que integram a
Administração Pública Federal;

d) a modernização da gestão e melhoria da qualidade de produtos e serviços
públicos;

e) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de sistemas de informações institucionais;
f) a análise e a avaliação de desempenho de órgãos e atividades;
g) a racionalização de atividades e a eliminação de competências concorrentes

nas diversas esferas de governo;
III - supervisionar, aperfeiçoar e manter o SOMAD;
IV - promover, coordenar e supervisionar projetos e atividades de reforma

administrativa.

Art. 11. À Secretaria de Tecnologia da Informação compete planejar, coordenar,
supervisionar e orientar, normativamente, as atividades do srsp, propondo políticas e diretrizes, no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 12.Ao Departamento de Serviços de Rede compete:

I - exercer a coordenação central do SISP, definindo políticas, diretrizes, normas e
padrões para a gestão dos recursos de informação e informática na Administração Pública Federal;

11- promover a infra-estrutura tecnológica, rede de comunicação do governo federal,
necessária à:

a) integração e operação dos sistemas estruturadores das atividades administrativas'
do governo federal;

b) comunicação eletrônica oficial entre os órgãos da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional;

c) disseminação de informações públicas;
d) viabilização do acesso, fácil e em tempo real, de informações existentes em

entidades públicas ou privadas e nacionais ou internacionais. •
III _ definir programas de capacitação para os gestores de recursos de informação e

informática e para os usuários dos serviços da rede de comunicação do governo federal;
IV - gerir o orçamento e os contratos de prestação de serviços da Secretaria.

Art. 13. Ao Departamento de Gestão da Informação compete:
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I - interagir com os órgãos centrais do SIPEC. SOMAD. SISG. e dos Sistemas
Nacional de Arquivos - SrNAR, e de Planejamento, Orçamento c Finanças, visando garantir a
uniformização e a integração dos procedimentos e das informações;

TI - promover o desenvolvimento e a implantação de soluções. na Administração
Pública Federal, que subsidiem a tomada de decisões e o planejamento de políticas públicas;

rn - promover o desenvolvimento e a implantação de soluções, na Administração
Pública Federal, que possibilitem o incremento da produtividade

Art. 14 À Secretaria de Logistica e Projetos Especiais compete planejar, coordenar,
supervisionar e orientar normativamente as atividades relativas ao SISO, bem como propor as
políticas e diretrizes a ele relativas, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, assim como coordenar as atividades de articulação institucional, técnica e financeira,
no âmbito do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado ".

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Logística e Projetos Especiais prestar apoio
técnico. e administrativo ao Conselho da Reforma do Estado, criado no âmbito do Ministério, pelo
Decreto n!! 1.738, de 8 de dezembro de 1995.

Art. 15. Ao Departamento de Serviços Gerais compete:

I - formular e promover a implementação de políticas e diretrizes relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços, de transportes, de comunicações
administrativas e de licitações e contratos, adotadas na Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional;

II - gerenciar e operacionalizar o funcionamento sistêmico das atividades do SISG,
por intermédio da implantação, supervisão e controle do Sistema lntegrado de Administração de
Serviços Gerais.

Art. 16. À Secretaria de Recursos Humanos, órgão central do SIPEC, compete
formular e propor as políticas relativas à administração de recursos humanos, bem assim planejar,
coordenar, controlar e supervisionar as atividades de recrutamento e seleção, capacitação e
desenvolvimento, carreiras, remuneração, cadastro e lotação, folha de pagamentos, seguridade
social e beneficios, dirigidas aos servidores da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, observando, ainda, o atendimento a outros encargos pertinentes às suas áreas de
competência no que se refere às empresas públicas e sociedades de economia mista que recebam
dotações à conta do Orçamento Geral da União e à cooperação técnica com outras esferas de
governo.

Art. 17. Ao Departamento de Carreiras e Remuneração compete:

I - propor políticas e diretrizes relativas à classificação e reclassificação de cargos,
à organização de carreiras, à remuneração e à seguridade social e beneficios dos servidores da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem assim supervisionar a sua
aplicação;

II - propor políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e seleção, à capacitação,
ao desenvolvimento e à avaliação de desempenho dos servidores da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, bem assim supervisionar a sua aplicação, intervindo, se
necessário, quando da realização de concursos públicos, para resguardar os principios da
moralidade, legalidade, publicidade e impessoalidade;

III - promover o permanente acompanhamento, por intermédio de sistema própno
de informações gerenciais, da evolução quantitativa e qualitativa da força de trabalho dos órgãos
que compõem o SIPEC, bem assim da remuneração e das despesas de pessoal, com o objetivo de
orientar a proposição das políticas e diretrizes;

IV - produzir e divulgar mensalmente, através do Boletim Estatístico do Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado, informações sobre a evolução da força de
trabalho, remuneração e despesas de pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional;

V - promover estudos e pesquisas sobre os assuntos de sua competência.

Art. 18. Ao Departamento de Normas compete:

1- propor, elaborar e implementar atos e normas complementares e procedimentos
decorrentes de políticas e diretrizes definidas para a administração de recursos humanos;

II - promover pesquisas e estudos relacionados com a legislação de recursos
humanos e sugerir, permanentemente, ações destinadas à revisão e consolidação da legislação
referida;

III - opinar sobre questões de aplicação de normas operacionais relativas à
administração de reCl1fSOShumanos:

a) formuladas mediante processos de interesse de servidor ou servidores, após
manifestações do órgão seccional e respectivo setorial do SIPEC, em se tratando de servidor da
administração autárquica e fundacional, e somente do órgão setorial do SIPEC, no caso de
servidor da administração direta;

b) encaminhadas mediante consulta formal de órgão setorial do SIPEC e, em se
tratando do respectivo órgão seccional, precedidas de suas manifestações;

IV - manter atualizado acervo e oferecer subsídios de legislação, doutrina e
jurisprudência às unidades do órgão central do SIPEC, bem como promover sua permanente
sistematização, para proporcionar meios de consulta e acesso informatizado aos órgãos que
compõem o SIPEC;

V - examinar e orientar, juntamente com a Consultoria Jurídica, as unidades do
órgão central do SIPEC quanto ao correto e uniforme cumprimento de ordens e decisões judiciais
que envolvam matéria relativa à administração de recursos humanos, bem como promover
orientação de caráter operacional geral aos órgãos setoriais e seccionais, quando as mesmas
acarretarem ampla repercussão;

VI - elaborar informações e atender diligências requeridas pela autoridade
judiciária aos dirigentes do órgão central do SlPEC sobre matérias relativas à administração de
recursos humanos.

compete:
Art. 19. Ao Departamento de Sistemas e Controle de Cadastro e Pagamentos

I - desenvolver, implantar e administrar sistemas informatizados de gestão de
recursos humanos no âmbito do SIPEC, que permitam o tratamento automático dos procedimentos
para a aplicação da legislação e cumprimento das orientações relativas à administração de
recursos humanos. bem como a produção de informações gerenciais a partir de suas bases de
dados;

rI - executar o controle sistêmico, coordenar e supervisionar as operações de
processamento de dados para a produção da folha de pagamento dos servidores da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem assim dos empregados das empresas
públicas e das sociedades de economia mista que recebam dotações à conta do Orçamento Geral
da União para despesas com pessoal;

lI! - coordenar e supervisionar as operações de processamento de dados para a
formação e atualização dos cadastros dos servidores referidos no inciso anterior, bem assim para o
controle da sua lotação e movimentação no âmbito do SIPEC;

IV - verificar a exatidão dos parâmetros de cálculos de quaisquer pagamentos
processados pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE e seus
sucedâneos, no âmbito do SIPEC;

V - cooperar com outras esferas de governo no desenvolvimento e na implantação
de sistemas informatizados de controle da folha de pagamento e de gestão de recursos humanos;

VI - realizar estudos e pesquisas para o aprimoramento dos conhecimentos técnicos
na sua área de competência.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Secretário-Executivo

Art. 20. Ao Secretário-Executivo incumbe:

I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do
Ministério;

11 - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério;
JI) - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção n

0011 Secretários e Demais Dirigentes

Art. 21. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas respectivas Secretarias, e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas em regimento intemo.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhes
forem expressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Art. 22. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, aos
Subsecretários, aos Diretores, ao Chefe da Assessoria Especial de Informações Institucionais, aos
Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,
coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

Seção III

Dos Diretores de Programa

Art. 23. li•.CS Diretores de Programas incumbe planejar, coordenar e avaliar o
desenvolvimento de estudos e projetos no âmbito das Secretarias, quanto à melhoria dos serviços
públicos, modernização da gestão, modernização institucional e profissionalização do servidor.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

ANEXO 11

a) QUADRO DEMONSTRA TlVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO - MARE

CARGOS! DENOMINAÇÃO NE!
UNIDADE FUNÇÕES! CARGOIFUNÇÃO DAS!

N~ FG

5 Assessor Especial do Ministro \025
I Assessor do Ministro 1024
2 Assistente \02.2

••.• -o,;
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CARGOS! DENO!\IINAÇ.i_O NE/
VNIDADE FliNCÓES/ CARGO!FllNÇÃO DAS!

J\'!! FG

I 6 Auxiliar la:! 1 I
GABINETE DO MINISTRO I Chefe 101 "

1 Assistente 1022
I Auxiliar 102 I

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo I Coordenador-Geral 1014
Coordenação I Coordenador 101 J
Divisão I Chefe 1012
Serviço J Chefe 101 I

Assessoria de Comunicação Social I Chefe da Assessoria 1014
I Assessor 1023
2 Auxiliar 102 I

Divisão I Chefe 1012
Serviço I Chefe 101 I

Assessoria Parlamentar I Chefe da Assessoria 1014
I Assessor 1023
3 Auxiliar 102 I

Divisão 2 Chefe 1012
Serviço I Chefe 101 I

Assessoria de Cooperação Técnica Internacional I Chefe da Assessoria 1014

ASSESSORIA ESPECIAL DE INFORMAÇÕES
INSTITUCIONAIS I Chefe da Assessoria 1015

2 Assessor 1023
I Assistente 102.2
I Auxiliar 102.1
I Gerente de Projeto 1014

SECRETARIA-EXECUTlV A I Secretário-Executivo NE
Gabinete I Chefe 1014

3 Assessor do
Secretárlo-Executivo 1024

I Assistente 102.2
3 Auxiliar 102 I

Coordenação I Coord~nador 1013
Divisão I Chefe 101.2
Serviço I Chefe 1011

20 FG-I
7 FG-2
I FG-3

SUBSECRET ARfA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS I Subsecretário 1015

I Assessor 1023
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos I Coordenador-Geral 101.4
J Auxiliar 102.1

Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101 J

Coordenação-Geral de Serviços Gerais I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 2 Coordenador . 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 13 Chefe 101.1

I Auxiliar 1021
5 FG-I

SUBSECRET ARfA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO I Subsecretário 1015

I Assistente 102.2
Coordenação I Coordenador 101.3
St'rviço I Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização. Informática e
Informação I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador 101J
Divisão 4 Chefe 1012
Serviço 3 Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças I Coordenador-Geral 1014
I Auxiliar 102.1

Coordenação I Coordenador 101 3

DEPARTAMENTO DE EXTINÇÃO E LIQUIDAÇÃO I Diretor 1015
Coordenação-Geral de Extinção I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 2 Coordenador 1013 IDivisão 2 Chefe 1012
Serviço I Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Imóveis Funcionais I Coordenador-Geral 1014 .

I Assistente 1022
Divisão 4 Chefe 1012
Serviço I Chefe 101 I

I
CONSULTORIA JURÍDICA I Consultor Jurídico 101 5 I
Coordenação-Geral de Legislação Administrativa 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 4 Coordenador 101 3

8 Assistente 1022
3 Auxiliar 102 I

ivisão 3 Chefe 101 2
erviço 2 Chefe 101 I

ECRETARfA DA Rt..fORMA DO ESTADO I Secretario 1016
5 Assessor 1021

II Assistente 1022
4 Diretor de Programa 101 5

D
S

S

Serviço

Coordenação-Geral de Analise Institucional
Coordenação

Coordenação-Geral de Estudos e Informações
Orgamzacionars
Coordenação

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SERYIÇOS DE REDE

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura Tecnológica

Coordenação-Geral de Serviços de Rede

Coordenação-Geral de Normas e I'adrões

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

Coordenação-Geral de Sistemas Estruturadores

Coordenação-Geral de Informações Gerenciais

Coordenação-Geral de Incremento da Produtividade

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
PROJETOS ESPECIAIS I

I
3
2
4

Coordenação I

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS I
I

~~~ 2
3
8

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS I
I
I
I
I
1
1

Divisão I
Serviço 2

Auditoria de Recursos Humanos I
3
2

Coordenação 2

DEPARTAMENTO DE CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO 1

I
1
2

Coordenação-Geral de Carreiras 1
Divisão 2

Coordenação-Geral de Estudos e Informações Gerenciais I
Divisão 2

Coordenação-Geral de Recrutamento e Desenvolvimento I
Divi~ 2

DEPARTANffiNTODENO~S

Coordenação-Geral de Estudos e Elaboração de Normas
Divisão 2

Coordenação-Geral de Sistematização e Aplicação da
Legislação I
rnvi~ 3

Coordenação-Geral de Procedimentos Judiciais I
Divisão 3

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E COl-<TROLE DE
CADASTRO E PAGAMENTOS

Coordenação-Geral de Operações e Produção
Divisão

Coordenação-Geral de Cadastro e Controle da Lotação
Divisão

"

SEÇÃO 29047

1 Gerente de Projeto IUI4
IChefe 101 I

Coordenador-Geral 1014
Coordenador 1013
ASSistente 1022

Coordenador-Geral 1014
Coordenador 1013
Assistente 1022
Auxiliar 10'21

Secretario 1016
Assessor do Secretario 1024
Auxiliar 1021

Diretor 1015

Coordenador-Geral 1014

Coordenador-Geral 1014

Coordenador-Geral 1014
Assistente 1022

Diretor la] 5

Coordenador-Geral 101.4

Coordenador-Geral 1014

Coordenador-Geral 1014

Assistente 102.2

Secretario 101.6
Assistente 102.2
Auxiliar 1021
Diretor de Programa ]015
Gerente de Projeto 10].4
Coordenador 1013

Diretor ]015
Auxiliar 102.1
Chefe ] 01.1
Gerente de Programa 1014
Gerente de Projeto 1012

Secretario 101.6
Secretário-Adjunto 10] 5
Assessor do Secretario 102.4
Assessor ]02.3
Assistente 102.2
Auxiliar 102.1
Gerente de Projeto 101.4
Chefe 101.2
Chefe 101.1

Auditor-Chefe ]01.4
Assistente 102.2
Auxiliar 102.1
Coordenador 101.3

Diretor 101.5
Gerente de Projeto lO] 4
Assistente ]02.2
Auxiliar ]02.1

Coordenador-Geral 1014
Chefe ]01.2

Coordenador-Geral 1014
Chefe 101.2

Coordenador-Geral 1014
Chefe 101.2

Diretor ]01.5
Assistente 102.2
Auxiliar 102.1

Coordenador-Geral ]014
Chefe 1012

Coordenador-Geral 1014
Chefe 1012

Coordenador-Geral la] 4
Chefe 1012

Diretor ]015
Gerente de Projeto 1014
Assistente 1022
Auxiliar 102 I

Coordenador-Geral 1014
Chefe 10] 2

Coordenador-Geral 1014
Chefe ]012

I
J

1
3



-----------._---------------~ -- -
- ~-......-.r___- ~- -~-..--........._____~.....•- -.-.-------- _

N° 238 TERÇA-FEIRA, 9 DEZ 199729048 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIf1CADAS
DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDeRAL E REFORMA DO ESTADO

b.1 - SITUAÇÃO: ATUAL E NOVA

CÓDIGO DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

UNrrÁRlO QTDE." VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 4 26,08 4 26,08
DAS 101.5 4,94 18 88,92 19 93,86
DAS 101.4 3,08 46 141,68 50 154,00
DAS 101.3 1,24 21 26.04 19 23,56
DAS 101.2 1.11 64 71,04 58 64,38
DAS 101.1 1.00 39 39.00 38 38,00

DAS 102.5 4.94 5 24.70 5 24,70
DAS 102.4

.
3,08 7 21,56 6 18,48

DAS 102.3 1.24 14 17.36 11 13,64
DAS 102.2 1,11 37 41.07 37 41,07
DAS 102.1 1,00 36 36,00 36 36,00

SUBTOTAL 1 291 533,45 213 533,77

FG-I 0.31 25 7,75 25 7,75
FG-2 0.24 7 1;68 7 1,68

FG-3 0,19 1 0,19 I 0.19

SUBTOTAL2 33 9,62 33 9,62

TOTAL (1+2) 324 543,07 316 543,39

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS

UNITÁRIO

DAS 101.5 4,94
DAS 101.4 3,08
DAS 10\.3
DAS 101.2 1,11
DAS 101.1 1,00

INCLUíDOS NO MARE <a)

QTDE. VALOR TOTAL

EXCLUíDOS DO MARE (b)

QTDE, VALOR TOTAL

I
4

4.94
12,32

5 17,26

2 2,48

6 6,66

1 1,00

I 3,08
J 3,72

13 16.94

·3

DAS 102.4 3,08
DAS 102.3 1,24

TOTAL

ISALDO DO REMANEJAMENTO (a) - (b) 0,32

DECRETO DE 8 DE DEZE~RO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Engenho Pau Amarelo", situado no Município de
São José da Coroa Grande, Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
nll4.504, de 30 de novembro de 1964,22 da Lei nl! 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar nll 76, de 6 de julho de 1993,

\

DECRETA:
Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma

agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei nQ 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Engenho Pau Amarelo", com área de 650,000 ha (seiscentos e cinqüenta
hectares), situado no Município de São José da Coroa Grande, objeto do Registro n2 R-6-

. 278, fls. 86v, Livro 2-B, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José da
Coroa Grande, Estado de Pernambuco.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agricolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de 1997; 1762 da Independênciade dezembro
e 10911da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 8 DE DEZE~RO DE 1997
Revoga o Decreto de 4 de março de 1997, publicado no Diário
Oficial da União, de 5 de março de 1997, que declara de
interesse social, o imóvel rural denominado "Fazenda Amoroso",
situado no Município de Xexéu, Estado de Pernambuco.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n24.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 21!
da Lei Complementar nll 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica revogado o Decreto de 4 de março de 1997, publicado
no Diário Oficial da União, de 5 de março de 1997, que declara de interesse social, para fins
de reforma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Amoroso", com área de 1.248,1500
ha (um mil, duzentos e quarenta e oito hectares e quinze ares), situado no Municipio de
Xexéu, objeto do Registro n9 R-10-209, fls. 30, do Livro 2-D, do Cartório de Notas e Registro
de Imóveis da Comarca de Agua Preta, Estado de Pernambuco.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 1997; 1762 da Independência
e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1997

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Engenho Brejo", situado no Município de
Tamandaré, Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n1l4.504, de 30 de novembro de 1964,22 da Leí n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Ler n2 4,504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei nl! 8,629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural.
denominado "Engenho Brejo", com área de 1.149,5000 ha (um mil, cento e quarenta e nove
hectares e cinqüenta ares), situado no Município de Tamandaré, objeto do Registro n- R-28-
311, fls. 13, Livro 2-AS, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Formoso,
Estado de Pernambuco.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as' benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Parágrafo único. Excluem-se, ainda, dos efeitos deste Decreto os
terrenos de marinha de propriedade da União, por força do art. 20, inciso VII, da
Constituição, e a faixa de domínio da PE - 076.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar nQ.76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 1997; 17611da Independência
e 10911da República. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 8 DE DEZEM~RO DE 1997
Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Montana", situado no Município de
Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras
providências.




